Opa boa tarde, há algum recurso para prevenção, mas como são muitas demandas, há um critério de prioridade, e não é certo que será atendida. Mas os pleitos podem ser formalizados nos termos da portaria 3033. Qualquer dúvida pode encaminhar e-mail para o técnico da área: erico.borges@mdr.gov.br . Pode falar em meu nome. Ele pode dar mais orientações de cunho operacional. Vou te mandar os documentos da portaria 3033.
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